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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' OO3/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OOI.OOOO263/2025

solrcrTANTE: COMTSSÃO PERNL{NENTE Oe llCtrlçÀO

ASSUNTO: lnexigibilidade de Licitação para contratação de lmóvel para o funcionamento da
pÍocuradoria GeÍal da Secretaria Municipal de Administração e Finanças de Piracuruca/Pl.

EMENÍA: D|REITO AOM|N|STRAT|VO. LEI Ne 74. 133/2021
tNExtGtBtLtDADE ot uctraçÃo. couneteçÁo oE pEssoA

tuaÍotce aARA pREsrAçÂo DE sErvtços rÉcutcos
ESPECIALIZADOS.

| - RELATóR|o
Trata-se de consulta encaminhada pela Agente de Confatação da

Comissâo Permarente de Licitaçào para analise e emissão de parecer jurídico

concenlenle âo procedimenlo adminrstranr o na modalidade INEXIGIBILIDADE DE

LI 10

Municipal de Administraçâo c Financas dc Piracuruca/Pl em caráler complemenar com vistas

ao atendimento das especialidades

Depreende-se dos presentes autos: solcitação de abertura de

processo: oficio endereçado à empresa escolhida para pÍestação dos sen iços: termo de

refer&rcia. proposta finaÍrceira da empresa. documentos de húilitaçào iuridica.

regularidade fiscal e trabalhista- qualificação econômico financeira. bem como

declaração nos termos do inciso XXXIII do art. 7" da Constituição Federal: pesqüsa

de mercadog dolação orçamentária, termo de autorizâção de despesa. ato de designação

da Comissão Permanente de Licitaçãô - CPL. autuação do processo admirustrúvo:

minuta do contrato e despacho de encamiúamento dos autos à esta Procuradoria para

análise e parecer.

É o breve relatório.

Passamos a analisc juridica-

II _ PARECER

II.I - DA ANÁLISE JURíDICA

Preliminarmente. cumpre esclarecer que a presente manifestaçào
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limitar-se-á à dúlida estritamênle iuridica ora proposla e- aos aspeclos juridicos da

maléria- abstendo-se quanto aos aspectos técnicos. administrati\ os- econômico-

financeiros e quanto à outras questões não ventiladas ou que exrj am o exeÍcício dc

conreniência e discncionariedade da Administração.

A emissão deslc parecer não significa endosso ao merito

âdministrativo, lado em vista que e relarivo à área jurídica- não adentrando à

compet&rcia técnica da Administração, em atendimento à recomendaçào da

Consultoria-Geral da Uruão- por meio das Boas Práticas Consultivas BCPn'07.qual

sej a:

O Orgão (onsultivo não deve emitir mdntÍestoções conclusivas
sobre temas não juridicos, tais como os técnico:i. alJmülistrativo:i
t:;tt de conveniêncio ou oprtrntnidade. sem prejuizo do
possibilidade de emílir opinido ou.Íàzer recomendações sobre lais
tluestões. ay»ttando tratar-;c de juizo discricionário. se

aplicavel. Adernis. caso adente em questdo 1urídioo que possd
ter reJlexo signiÍicativo em aspecto técruco deve apontar e

csclarecer qual o situaçào 1urí"ltca existente qtrc at oriza suo
manríe s I açdo naq ue le pont o.

Ponânto- passa-se à anâ'lise dos aspectos relacionados âs orientações
j uridicas

ora perquiridas.

II.II - DA FUNDAMENTAçÃO

O Processo Âdministrativo de INEXGIBILIDADE DE

LICITACÃO- cuio obieto é destinado ao funcronarnento da Procuradoria Geral da

Secretaria Municioal de Adminrstracào e Financas de Prracuruca./Pl.

A priori- a Coostituição Federal de 1988, em capítulo reservado aos

Principios Gerais da Atividade Econômica- notadamente em seu art. I 75- condicionou

a prestação de serviços públicos à realização de previo procedimento licitatóno.

De outro lado, a própria CaÍa Magna- em capítulo destinado à

Admrnistração Pública" ressalva casos em que a legislação inlraronstitucional confere

ao Poder Público a faculdade de contratar sem a necessidade de tal procedimento-

conforme se depreende do inciso XX do aÍ. 37. abaiso transcrito:

Att. 37. Omissis

L..l
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XXI - ressalvodos os cosos específicodos na legisloção, os obras,

serviços, compros e olienoções serão contratodos medionte
processo de licitoçõo pública que ossegure iguoldode de

condições o todos os concorrentes, com clóusulos que

estobeleçom obrigoções de pogomento, monüdas as condições

eÍetivos do proposto, nos termos do lei, o quql somente permiürá
os exigências de qualiJicaçdo técnico e econômico índispensáveis

à gorantía do cumprimento dos obrigoções. (grífo nosso).

O arÍ. 2'. III da nova Lei de Licitação de no t4. t33. de l" de abril de

2021. prevê a incidêncra da refenda lei para os casos de locação. Tal drspositivo

regulâmenta o disposlo no artigo 37, xxl. da Constituição Federal.

A esigência de licitação decorre da necessidade de oblençào da

melhor contrataçâo, com a escolha da proposta mais varlaiôsa à Admrnistraçâo.

Saliente-se. ademais. que o artigo 37. X)(I da Constitüção Federal pretê a

possibilidade de lei ordrnána fixar hipóteses em que a licitação dei\a de ser

obrigatória

Ademais, para fins do disposto no inciso I do câput desle artigo. a

Adrrunistraçào del eÍá demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de

exçlusividade. contrato de exclusividade. declaração do labricante ou outro documeflto

idôneo capaz de comprovar que o objeto é fomecrdo ou prestado por produtor empresa

ou represêntarte comercial exclusivos. r,edada a preferêrcia por marca especifica- o

que no câso concreto- foi efetivamente ocorrido.

E importaÍrte destacar que, no § 5'as contratações com Êmdarnento

no inciso V do câput deste artigo, devem ser obsen'ados os seguintes requlsrtos

I - Avaliação previa do bern do seu eslado de consenação, dos

cr.lstos de adaptaçôes. quando imprescindíveis às necessidades de
utrlizaçâo. e do prazo de âmortização dos in\-estimentos:

-

\-

K
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Como se vê no caso conoreto- a inr iabilidade de compelição deve

estar ineqú\,ocamente comprovadanos autos pela autoridade competcnle, devendo ser

analisada. não sendo possível. portanto. a definição. em tese. da possibilidade da

contratação direta pretendida com base na hipótese legal do art. 74 da Lei n"

14. I 33,2021. rejamos:

Art. 71. E inengível a lrctÍaÇdo quando ínviável a ampetição. em

especral nos casos clc:

V - Aquisiçdo oa locaçiio de inuível cujas caraderkticos de
instalações e de localizaçAo brnem necessóriü sut escolhu
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Il - Certifica@o da incxistência de imóveis públicos vagos e

disponileis que atendarn ao objelo:
III - juslificatiyas que demonslrem a singularidade do imór'el a

ser comprado ou locado pela Administração e quc clidenciem
\artagenr para ela.

Junto a isto, diante dos procedimentos enviados a este paÍecer. a

locação do imóvel residencial é váida. pela análise de boas condições. localização,

que são vantaiosos ao município e sua gestào. assim como melhorim para a sociedade

local.

Com base nisso. o Art. 5I também da referida lei prer iu que os casos

de locâção de imóveis deverá ser precedida de licitação e avaliação prévia do bem- do

seu estado de consen ação. dos custos de adaptações e do prazo de amortização dos

inveslimentos necessiirios, vejamos:

Art. 51. Ressalvado o disposto no inciso y do caryí do arl. 71

desta l,ei. o locação de imóveis devera ser precedida de lícitação
e avaliação previa do bem. do sat estado de conservaÇão. dos
cuslos de odapÍações e do prazo de amofiizaÇão dos mvestimentos
necessdtios.

O ustre junsla Jesse Torres Pereira Júnior (in Comentânos à Lei

das Licitações e Contratações da Administração Públicq Renovar, 3a Edição, pp. 172

e 173 ):

"O conceito de inexigibilidade de licitação cinde ot intérpreles
em duas resryitdwi.\ vertenÍes: (a) o lei descreve hiyite.ses
ilustrativas e admtte que de outras, não prevístas, possa decoffer
a inviabilidade de competição. cle .formo a conligurar a
inexigihilidade: mas a.s hipóreses relacionados nn ler. pelo iJàto
de constarem da lei. caracterizam ü inerigibilidade semprc que
ocorrerem. inrlependentemenle de, no caso concrelo. ser ou não
viável a competição: (h) a lei descreve hlpótese,\ qtte. além de
ilustrativas. somente caracÍerizam a inexigtbilidade se. no cctso

concreto, a comrytiÇão.íor inviavel; sendo viável, a licitação é de
rigot. pu:ito que o truço .listiruivo entre a exigibilittttle e tt
tnexigibtlidade e a viabilidade de estabelecer-se. ou nào, o
dispta.'

Assim a licitaçào e sempre inerigível quando existâ a inviabilidade

da competição. Nesse sentido- a inr iabilidade de competição é uma consequência que

lem diferentes causas que. por suâ vez. consislem nas diversas hipôleses de ausência de
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pressuposlos necessários à licitação

Nessc sentido, necessariâmcnte- dcverá ocorrcr a obserr'ância aos

principios expressos da legalidade, impessoalidade. moralidade. publicidade e

eficiência. Tars pnncipios revelam as diretrizes fundamentais da Administragão- de

modo que só se poderá considerar válida a condulâ administrâtiva se estiver compati\,el

com eles. Nào menos importante. fazemos referência à obsen,ância aos princípios da

razoabilidade, proporcionalidade, fi nalidade e segurança juridica.

O princípio da motiração diz respeito a um ato ou efeito de motivar.

e dzu umajustificativa ou exposição das razões originririas daquele ato arlministrativo.

Diz arnda Celso Antônio Bandeira de Melo. que o Pnncipio da Motivação impôe à

Administração Pública o dever de expor as razões de direito e de fato pelas quais tomou

a prolidência adotada.

Tambem não se pode olr idar da natureza singüar do imór el aludido.

considerando a importância do aludido a.luguel e sua funcionalidade já exposlas no

laudo de alaliação locativa. certidão orçamentária- Iermo de referência- e o oficio

sln"/2025. da Sec. De Saúde e justificativa para a contÍatação diret4 que e para o

fornciolê[rcnto da Proculaderia Geral da Seçrela!ê tvt-grrçipd dçldEunrstração q

Finanças de PiracurucaPN{P/Pl, visto que o imór'el possui um amplo espaço- e é

localizado em iírea urbana.

Com efeito, entendemos que a situação posta, contempla hipótese de

inerigibilidade de licilação. nos termos dos artigos 74. inciso V, § 5' daLei Federal no

14.t33121.

Deslarte, entendemos que a conjunlura do caso em tela permite a

inexrgibÍlidade de licitaçào- nos moldes do que aqú loi exposto, tendo por certô que o

-

r.!

Portanto, pârâ a celebrâÇão dos contralos administrâtivos devem ser

observados c respeitados os princípios administratir os- tcndo em rista scrcm

postulâdos fundamentais que inspiram todo o modo de agir da Administração Pública

Então- não se pode encontrar qualquer instituto do Direito Admnistratiyo que não seja

informado pel os respectivos pnncipios.
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gestor laz uso de seu poder discricionáno. analisando a conveniência e oportunidade

do ato

III - CONCLUSÃO

Cumpre salientaÍ que esla Assessoria Juridica emite parecer sob o

prisma estritamente juridico- não lhe competindo adenlrar à conveniência e à

oportunidade dos alos praticados no âmbito da Administração. nem analisar aspectos

de natureza eminentcmcnte técnicos-adminrstratir,a. Além disso. cstc parecer possur

caráter meramente opinativo, não vinculando, poÍanÍo, a decisão do gestor.

Ex lrosilis. com fulcro nas disposições normativas pertineÍtes- esla

Assessoria manifesta-se pela legalidade do processo administratilo em análise.

OPINÀNDO pela possibilidade da contratacão de Imóvel Êara o funcionamenlo da

Procuradoria Gera.l da Secreta.riâ Municipal de AdminislraÇão e Finanças de

Piracuruca/PI

Deslane. recomendamos que os presentes autos sejam
encamrnhados ao Controle Intemo da Preleitura NlLnicipal de Piracuruca/PNlPi Pl,
para anâise final do trâmile processuai.

E o parecer, salvo melhoriüzo.

Retomenr-se os autos a Comissão Permanente de Licitação

para as providências cabiveis.

Piracuruca-Pl 09 dejaneiro de 2025.

João J À Sihâ Arâújo
Ftoc cral do MuniciFio

OA ne 19.480
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